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Prefeitura do Município
ESTADO DE SÃO PAULO

de Agudos
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~~ NO 904, de 14 de abr il de 1972.
"AU±ori~a o E::rncutivo pr onovel' a ção de cobran
ça contra a Fazenda do Es t ado , pa r a o recebi 
menta da d i f er ença de 3% do IeM. "

\

o Dr , Manoel Lope s , Pref ei t o Muní.cLpa.L de .~ :'1.ldo s , no
u so de suas a t r ibu i çõea l egai s , \

Fa z saber Qu e a C~qr~ ~unicipal papr ovou e êle S~
c iona e J?roI:1ul~a a aegu írrte lei : \

Ar t . 1 2 - Fi ca o Executivo autor izado a pr omove r , con
t r a a Fazenda do Es t ado, a ção de cobr onça para o receb imento da
parcela equival ente a J% do I mJ que vem sendo r e t i da L~devidamen

t e a t i t ulo de "t axa de admini s t r a ç5:o e arrecadaçilo ll
, e dife ren

ça do excesso de ar r ecadação (art . 20 da Con ot i t u ição Federal de
1946) •

Art . 22 - Pera pr opos i t ura e a conpanhament o da ação/
•pode r a o Pref e i t o Municipal , s e entender de interesse da .~inis-

t ração , contr a t ar s er viços profissionais de advogados cuj a espe
cial ização, alcançe , incl usive , o exame con t ábil para apuração I
do uqunatum ll r epres enta tivo do c r édito do Municí pio.

Ar t . 32 - Havendo contratação de serviços pr ofi s s i o
na i s, nos termos do art i go anterior , ser á l avrado compet en t e eon
trato , com c1áusulus de fi~:aç ão de honorarios de a côrdo com a t a
bela vigente , ou a t é 20% sôbre o princ ipal a au e r ôr condenada a. . .
Fa zenda do Es t ado , f i cando estabelecldo que os ~eamo s somente se
rão devidos se e quando fô r julGada pr ocedent e a ação.

Ar t . 42 - As des pe sa s decor rent es da pr esen t e l ei I
correrão à conta de "Cr éd i t o espec ial " qu e o Poder Exe cu t ivo f i 
ca au t or i zado a abr i r oportunament e, ad otando como r ecurso parte
da r ec ei t a r esult ante da ação r ef er i da no artigo 1 2•

Ar t . 52 - Es t a l ei entr ará ~ vicor n a d~ta de s ua 
publ i cação , r evo[;ada s a.s dispos i çõe s em cont r ai:' i o .

Pref ei t ura 1mnicipal de Agudos , 14 de abril de 1972.

ReGi s trada e pub l i cada na ?ref eitura l!unicipal de I
~TUdos , na dat a supra .




